Ata 10/08/2006
ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO LESTE

APROVAÇÃO OU ANULAÇÃO DA ELEIÇÃO PARA CONSELHEIRO REGIONAL DA CULTURA EM 05/08/2006.

Presentes na plenária representantes de instituições que trabalham com a cultura na região leste, e Sra. ELOISA STRELAU representante da 
Secretária da Cultura e Sr. Silvio representante da descentralização. Sra. Gládis questiona sobre o fato de Cristina estar presidindo a mesa; Cristina esclarece que enquanto não for elaborado um Regimento Interno da Comissão de 
Cultura não haverá coordenação, digo, coordenadores e isso só dificulta a organização e transparência do processo. Cristina coloca ainda que a mesa foi presidida no dia da eleição em 05/08 por uma pessoa que nem participa da comissão, que as pessoas, pelo menos maioria , que votaram também não participam das reuniões da comissão e que por isso e outras coisas é fundamental a elaboração do Regimento Interno da Comissão. Abre-se então a discussão para a aprovação ou anulação da eleição do dia 05/08. Após muito bate boca, a Sra. ELENA STRELAU, no intuito de acalmar os ânimos e auxiliar para uma decisão justa, sugere que os candidatos eleitos exerçam o mandato de conselheiro na primeira metade do mandato e os candidatos da chapa oposta exerçam a segunda metade do tempo de mandato. Esta sugestão é colocada em votação e a planária aprova-a por maioria. Fica então homologado legitimamente o seguinte: Primeira metade do tempo do mandato Conselheira Sra. Vilma dos Santos e suplente Sr. Luiz Alvarez; Segunda metade do tempo do mandato Conselheira Ana Cristina de Lima e Suplente Sr. Guimarães (CTG Raízes), a contar desta data. Cristina avisa que fará contato para convocar reunião extraordinária, pois há duas pautas urgentes: Elaboração do Regimento Interno e organização da mostra Cultural da Leste. Sem mais, encerra-se a Plenária. 
Ana Cristina Lima

*PS: A decisão desta eleição deve ser apresentada e referendada pelo fórum Regional de Delegados do Orçamento Participativo.
